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Código de Autenticação > 0482CAC514 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2006 

(Do Sr. Ary Kara) 

Altera a Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
tornar obrigatória a presença de monitor no transporte de escolares. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos à Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para tornar 

obrigatória a presença de monitor no transporte de escolares. 

Art. 2º A lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 138-A: 

“Art. 138-A. Além do condutor, o veículo destinado à 

condução de escolares deve contar com a presença de monitor 

treinado para auxiliar no embarque e desembarque das 

crianças e garantir sua segurança durante o trajeto. (NR)” 

Art. 3º O art. 230 da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXIII: 

“Art.230....................................................................... 

.................................................................................... 

XXIII –  destinado à condução de escolares, sem a presença 

de monitor, na forma estabelecida no art. 138-A.  

Infração – média; 

Penalidade – multa; (NR)” 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, o serviço de transporte escolar é uma necessidade 

incontestável. Seja para a condução de alunos da zona rural para os centros 

urbanos, ou para o deslocamento de estudantes entre os bairros das grandes 

cidades, essa modalidade de transporte tem servido a milhares de crianças em 

nosso País.  

Preocupado com a segurança dos usuários, o Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB – dedica um Capítulo exclusivo para regulamentar a 

condução de escolares. O CTB faz várias exigências para que o veículo possa ser 

utilizado para a prestação desse serviço, além de impor uma série de requisitos para 

que o motorista esteja apto a conduzi-lo. 

Apesar desse cuidado, o CTB peca ao não exigir a presença 

de outra pessoa adulta no veículo, além do motorista, que possa auxiliar as crianças 

no embarque e desembarque e monitorar os estudantes durante a viagem. O 

trabalho desse auxiliar poderá diminuir o risco de atropelamentos no trajeto da 

escola até veículo e vice-versa e de acidentes no interior do veículo durante o 

deslocamento. Além disso, nos casos em que o motorista leva as crianças até a 

porta da escola, a presença de outro adulto no carro desencoraja a aproximação de 

pessoas estranhas mal intencionadas. 

Portanto, com vista a suprir essa lacuna legislativa e contribuir 

para melhoria da segurança dos estudantes que se utilizam do transporte escolar, 

estamos apresentando este projeto de lei, para determinar que o veículo escolar 

deve contar, além do condutor, com a presença de monitor treinado para auxiliar no 

embarque e desembarque das crianças e garantir sua segurança durante o trajeto. 

O PL estabelece, ainda, que o descumprimento dessa exigência constituirá  infração 

média, sujeita a multa. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Colegas 

Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em         de                         de 2006. 

 

Deputado ARY KARA 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI N.º 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................

.. 

 
CAPÍTULO XIII  

DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES  

.......................................................................................................................................................

.. 
 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer 

os seguintes requisitos: 

I - ter idade superior a vinte e um anos; 

II - ser habilitado na categoria D; 

III - (VETADO) 

IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente 

em infrações médias durante os doze últimos meses; 

V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

CONTRAN. 
 

 Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de 

aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares. 

.......................................................................................................................................................

.. 

 

CAPÍTULO XV  

DAS INFRAÇÕES  
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.......................................................................................................................................................

.. 
 

Art. 230. Conduzir o veículo: 

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado; 

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN; 

III - com dispositivo anti-radar; 

IV - sem qualquer uma das placas de identificação; 

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado; 

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

VII - com a cor ou característica alterada; 

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória; 

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante; 

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN; 

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante; 

XII - com equipamento ou acessório proibido; 

XIII- com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados; 

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho; 

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pará-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 

excetuadas as hipóteses previstas neste Código; 

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas; 

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação; 

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 

no art. 104; 

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136: 

Infração - grave; 
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Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código; 

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

 

Art. 231. Transitar com o veículo: 

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos; 

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via: 

a) carga que esteja transportando; 

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa. 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN; 

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabelecida pelo CONTRAN: 

Infração - média; 

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela: 

a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR; 

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR; 

c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR; 

d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR; 

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR; 

f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR: 

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedente; 

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

VII - com lotação excedente; 

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente: 
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Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo; 

IX - desligado ou desengrenado, em declive: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo; 

X - excedendo a capacidade máxima de tração: 

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN: 

Penalidade - multa; 

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 

computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 

continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 

legislação complementar. 
.......................................................................................................................................................

.. 

.......................................................................................................................................................

.. 
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